
       

 

 

 

                                                                      

 

  

Uma Medida Provisória (MP) repleta de emendas pode cortar proteções trabalhistas, 

reduzir a renda dos trabalhadores, criar categorias de empregados de “segunda classe” e 

atrapalhar a fiscalização de escravidão contemporânea caso sua conversão em lei seja 

aprovada pelo Congresso em votação prevista para esta terça-feira 3 à tarde (Resultado da 

votação na Câmara dos Deputados: 154 votos contra e 44 a favor). Enquanto isso, as atenções 

do país estão voltadas às polêmicas presidenciais sobre o voto impresso, a volta aos trabalhos 

da CPI da Covid e as Olimpíadas. 

Os “jabutis” (como são chamadas as emendas estranhas ao tema principal do projeto, 

inseridos no relatório final do deputado Christino Áureo (PP-RJ), transformam a MP 1045 em 

uma minirreforma trabalhista – prejudicial aos empregados. 

Editada pelo governo federal no final de abril, a medida autorizou a suspensão de 

contratos e redução da jornada de trabalho (com redução salarial) como forma de tentar 

ajudar as empresas em tempos de pandemia do novo coronavírus. Já foi prorrogada pelo 

presidente Jair Bolsonaro (sem partido) e precisa ser votada pelos deputados federais para ser 

convertida em lei antes de perder a validade, em 9 de setembro. O relatório está pronto para 

votação no Congresso e é considerado prioridade pelo Executivo, tanto que entrou na agenda 

da primeira sessão após o recesso. 

Contudo, os “jabutis” inseridos pelos deputados na MP 1045 são rechaçados por 

sindicatos, auditores fiscais do trabalho, magistrados e pelo Ministério Público do Trabalho, 

que divulgou na última sexta-feira (30 de julho) um documento assinado por 17 procuradores, 

entre eles o procurador-geral José de Lima Ramos Pereira, destacando a inconstitucionalidade 

de diversos pontos do relatório. 

“As reduções de direitos previstas, como a possibilidade de firmar contratos civis e 

sem garantias trabalhistas e previdenciárias, podem aumentar muito os riscos de 

superexploração dos trabalhadores”, afirma o procurador do trabalho e vice-coordenador 

nacional da área de combate à escravidão do MPT, Italvar Medina, que é um dos signatários do 

documento. 

CUT (Central Única dos Trabalhadores), CTB (Central dos Trabalhadores do Brasil), 

Força Sindical e outras nove centrais sindicais também repudiam as modificações trazidas no 

relatório. Os representantes sindicais se reuniram com o relator, mas não conseguiram 

sensibilizar o deputado, que faz parte da base de Jair Bolsonaro. 
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A reforma deve provocar mudanças no Imposto de Renda em três frentes: pessoa 

física, jurídica (empresas) e investimentos. 

Para pessoa física, por exemplo, a faixa de isenção do imposto passará de R$ 1.900 

para R$ 2.500. Ou seja, quem ganha até esse valor, não paga imposto. 

O texto elaborado pela equipe econômica do governo, no entanto, já sofreu uma série 

de mudanças depois que chegou à Câmara. Segundo o relator, as mudanças resultarão em 

uma redução de R$ 57 bilhões na arrecadação de impostos em dois anos, sendo R$ 27 bilhões 

em 2022 e R$ 30 bilhões em 2023. 

Sabino também chegou a incluir mudanças no PAT (Programa de Alimentação ao 

Trabalhador), propondo acabar com o benefício fiscal para empresas que oferecem vale-

refeição e vale-alimentação para seus empregados. Mas o relator disse que voltou atrás. A 

medida, segundo especialistas e empresas, podia fazer os trabalhadores ficarem sem o 

benefício.  

Mesmo com os ajustes, o projeto vem sendo alvo de críticas. Mais de 20 entidades de 

diferentes setores da economia lançaram um manifesto solicitando "total rejeição" às 

alterações propostas pelo PL 2.337/21. Assinaram o texto entidades como a Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB), Confederação Nacional de Serviços (CNS) e as associações 

comerciais de São Paulo, Minas Gerais e Rio de Janeiro. 

Sabino defende que as mudanças da taxação de Imposto de Renda sobre as empresas 

deixarão R$ 100 bilhões disponíveis para investimento dos empreendedores, e que o projeto 

foi bem aceito pelo mercado financeiro. 

 

 

 

 O presidente Jair Bolsonaro vetou, nesta quarta-feira (4), um projeto de lei que 

suspendia até o fim do ano o cumprimento de ordens de despejo e remoções forçadas em 

imóveis urbanos. 

 O objetivo da norma era impedir o despejo de inquilinos que ficaram inadimplentes 

por não terem condições de pagar o aluguel devido à piora de sua situação financeira durante 

a pandemia. 

 O veto foi informado pela Secretaria Geral da Presidência. O argumento foi que a 

preposição daria um “salvo conduto para os ocupantes irregulares de imóveis públicos, 

frequentemente, com caráter de má-fé, que já se arrastaram em discussões judiciais por 

anos”. 

 “Ademais, ressalta-se que os impedimentos descritos na proposição legislativa 

poderiam consolidar ocupações existentes, assim como ensejar danos patrimoniais 

insuscetíveis de reparação, como engorda de praias, construções de muros contenção, 

edificações, calçadões ou espigões nas áreas de bens de uso comum do povo”. 

 

Imposto de Renda: Entenda o que a reforma pode mudar na sua vida 

Saiba mais em: economia.uol.com.br, quarta-feira 4 de agosto.  

Bolsonaro veta projeto de lei que proibia despejos de inquilinos até o 
fim do ano 

Saiba mais em: Folha de São Paulo, quinta-feira 5 de agosto.   
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